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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aplicação de recursos em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação em fontes alternativas de energia pelos 

concessionárias e permissionárias de energia elétrica a partir da alteração da Lei nº 

9.991, de 24 de julho de 2000. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a 

aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e cinco 

centésimos por cento de sua receita operacional líquida em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação no setor elétrico, sendo 

cinquenta por cento desse montante em fontes alternativas de 

energia, e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em 

programas de eficiência energética no uso final, observado o 

seguinte: 

.....................................................................” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 2º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º As concessionárias de geração e empresas 

autorizadas à produção independente de energia elétrica ficam 

obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 

1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação no setor elétrico, sendo 

cinquenta por cento desse montante em fontes alternativas de 

energia, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem 

energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, 

biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: 

.....................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir 

da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Brasil deve estimular a diversificação de sua matriz de 

geração de energia elétrica. São necessários investimentos em fontes alternativas 

para reduzir a dependência de usinas termelétricas a combustíveis fósseis, que têm 

sido utilizadas para completar a geração por hidrelétricas. Em razão da baixa 

pluviometria dos últimos anos, tem sido necessário o acionamento de térmicas caras 

e poluentes. 

Antes da década de 1990, períodos de estiagem mais 

prolongados eram supridos pelos grandes reservatórios. A partir dessa década, os 

reservatórios passaram a ter menor capacidade de armazenamento de água. 

Assim, a dependência de combustíveis fósseis para garantir a 

segurança energética do Sistema Interligado Nacional – SIN tem sido cada vez 

maior; o incremento do parque hidrelétrico se dá em taxa inferior ao crescimento do 

consumo de energia elétrica, agravado pela opção de hidrelétricas a fio d’água. 

De 2012 a 2013, o consumo de energia elétrica cresceu 3,6%. 

Esse aumento foi suprido por térmicas movidas por combustíveis não renováveis, 

com forte crescimento da geração por carvão mineral, que aumentou em 75,7%, e 

gás natural, cujo consumo cresceu 47,6%, conforme dados do Balanço Energético 

Nacional – BEN 2014, ano base 2013. 

É importante ressaltar o mérito da Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, que criou do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica – Proinfa, com o objetivo de, em caráter estrutural, alavancar os ganhos de 

escala, a aprendizagem tecnológica, a competitividade industrial nos mercados 

interno e externo e, sobretudo, a identificação e a apropriação dos benefícios 

técnicos, ambientais e socioeconômicos na definição da competitividade econômico-

energética de projetos de geração que utilizem fontes limpas e sustentáveis.  

Ressalte-se, contudo, que o Proinfa não contemplou, por 

exemplo, a geração fotovoltaica e a heliotérmica, atrasando o desenvolvimento 

dessas opções energéticas no Brasil. Mesmo com o Proinfa, ainda é muito grande o 

potencial de aproveitamento da energia eólica, da biomassa e dos pequenos 

aproveitamentos hidrelétricos. 

O objetivo da proposição ora apresentada é resgatar o atraso 

tecnológico do País, de modo a incluir ao máximo na matriz elétrica brasileira as 

fontes alternativas de energia. Somente o investimento em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação garantirá a competitividade industrial no mercado 

interno, notadamente para a geração a partir de fontes alternativas. 
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Com a debilidade das contas públicas, é fundamental que os 

concessionários de distribuição e geração de energia elétrica passem a investir 

pesadamente em fontes alternativas. 

O projeto de lei proposto não eleva os gastos desses 

concessionários, apenas determina que metade dos recursos investidos em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação seja destinada a fontes alternativas de 

energia. 

Com sua privilegiada localização geográfica, o Brasil tem 

incidência solar e ventos abundantes, além de grande potencial para a produção de 

biomassa para fins energéticas, basta que sejam feitos os necessários investimentos 

no desenvolvimento tecnológico. 

Eis os motivos para a apresentação deste projeto de Lei, que 

trata de incentivar a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação em fontes 

alternativas de energia. Para sua rápida conversão em lei, espero contar com apoio 

dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2016. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e da outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de no mínimo, setenta e 

cinco centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, e no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte:  

I - até 31 de dezembro de 2022, os percentuais mínimos definidos no caput deste 

artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e 

desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da 

energia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos 

daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem 

como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos 

contratos de concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de 

publicação desta Lei;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2023, para as concessionárias e permissionárias 

cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser 

aplicado em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento); (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o 

percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para 

complementar o montante total estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a 

cinquenta centésimos por cento.  

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão aplicar até 80% (oitenta por cento) dos recursos de seus programas de eficiência 

energética em unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica, em 

comunidades de baixa renda e em comunidades rurais, na forma do parágrafo único do art. 5º 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.212, de 20/1/2010, com redação dada pela Lei nº 

13.280, de 3/5/2016) 

§ 1º. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher ao 

Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos por 

cento) sobre a receita operacional líquida. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 466, de 29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2010 e transformado em § 1º pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica cuja energia vendida anualmente seja 

inferior a 500 GWh (quinhentos gigawatts-hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 

3/5/2016) 

 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a 

partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.438, 

de 26/4/2002) 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-publicacaooriginal-122728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589968&seqTexto=114890&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589968&seqTexto=114890&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 

dezembro de 2005;  

II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de 

concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 

2006.  

 

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica 

ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte:  

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de 

que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação desta Lei;  

II - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data de 

assinatura do referido contrato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 

rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 

Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 

adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 
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de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos 

no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º  (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

 

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição 

até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 

denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos 

pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de 

Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 

pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o 

valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe 

Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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